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DECRETO Nº 220, DE 03 DE MAIO 2024.  

 

 “Dispõe sobre nomeação do Assessor 

Especial da Secretaria do Trabalho e 

Assistência Social do Município de Cruz das 

Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeado o Senhor SIDNEY SOUZA MOTA como Assessor 

Especial da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município Cruz das 

Almas, Estado da Bahia; 

 Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativa a 02/05/2024.    

   

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 03 de maio de 2024. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 223, DE 07 DE MAIO 2024.  

 

 “Dispõe sobre nomeação da Chefe de Divisão 

da Gerência do Fundo Municipal de 

Assistência Social da Secretaria do Trabalho 

e Assistência Social do Município de Cruz 

das Almas, Estado da Bahia” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, 

da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica nomeada a Senhora MARIA DE LOURDES RODRIGUÊS DOS 

SANTOS como Chefe de Divisão da Gerência do Fundo Municipal de Assistência 

Social da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município Cruz das Almas, 

Estado da Bahia; 

 Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

   

Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 07 de maio de 2024. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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